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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL VIA INTERNET

A empresa  que  optar  pela  retirada eletrônica do Edital,  deverá enviar  ofício  a  Prefeitura  Municipal  da

Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista.  Fax  (18)  3361-9109  ou  via  e-mail

licitacao  .e  paraguacu  @gmail.com  

(MODELO RECIBO)

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 0105/2022

(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS,

SHOW MUSICAIS, FESTAS E FEIRAS NO MUNICÍPIO.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

FONE: FAX: DATA:

NOME: RUBRICA

E-MAIL:

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados,

quando  necessário,  sob  pena  de  não  nos  responsabilizarmos  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  da

impossibilidade de comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital.

(ALÉM DISSO, DEVE ACOMPANHAR PELO SITE EVENTUAIS MUDANÇAS).

mailto:licitacao.eparaguacu@gmail.com
mailto:licitacao.eparaguacu@gmail.com
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº   0105  /2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 356/2022

EDITAL Nº   163  /2022  
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura  Municipal  de Paraguaçu  Paulista,  com sede à Avenida Siqueira  Campos,  nº  1.430,  Torna
Público, que acha-se aberta no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, licitação na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO nº  0105/2022,do  tipo  MENOR PREÇO (Processo  nº  356/2022),
objetivando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
ARTÍSTICOS, SHOW MUSICAIS, FESTAS E FEIRAS NO MUNICÍPIO, que será regida pela lei federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, decreto municipal nº 4.536, de 25 de novembro de 2005, lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas leis nº s 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de
abril de 1995 e alterações da lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998 e lei complementar nº 123/06 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame estabelecidas neste edital. 

Data da sessão: 13/12/2022

Horário: 08:30 horas (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/

Valor estimado total: R$ 5.200.899,20

ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio

Participação: AMPLA PARTICIPAÇÃO

Modelo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço por lote

Endereço para retirada do Edital: https://eparaguacu.sp.gov.br/licitacao     

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS, SHOW MUSICAIS,
FESTAS  E  FEIRAS  NO  MUNICÍPIO,  CONFORME  DESCRIÇÕES  CONSTANTES  DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

JUSTIFICATIVA: A presente contratação se faz necessária tendo em vista que o município não dispõe de
mão de obra e material para a execução do objeto, e visa atender as demandas dos futuros eventos a
serem  realizados  pela  Prefeitura  que  proporcionarão  mais  lazer,  cultura  e  entretenimentos  para  os
munícipes e atrairão grande número de visitantes a nossa cidade. Com estes eventos o município cumprirá
com o papel de promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho artístico e cultural com ações voltadas aos
projetos turístico visando o desenvolvimento do turismo na cidade.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1.  O  cadastro  no  sistema  será  efetuado  no  endereço
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO,
no canto direito da tela.

http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/
https://eparaguacu.sp.gov.br/licitacao
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/
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2.1.1.  Após encaminhar  a  solicitação,  será  enviada  por  e-mail  a  chave  de  identificação  e  a  senha.  O
cadastro será feito apenas uma vez.
2.1.2.  O  manual  do  fornecedor,  desenvolvido  para  auxiliar  na  operação  do  Portal  de  Compras,  está
disponível  para  download  em  formato  pdf  no  endereço
https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf.
2.2.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este
Pregão.
2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação. 
3.2. Sem prejuízo de outros casos concretos a serem avaliados pelo Pregoeiro, não poderão participar do
certame:
a) - Licitantes que se enquadrem nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) - Licitantes que estejam cumprindo, com a Prefeitura de Paraguaçu Paulista, sanção do artigo 87, III da
Lei nº 8.666/93 ou do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (conforme Súmula 51 do TCE/SP). 
c) - Licitantes que estejam cumprindo a sanção do artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula 51 do
TCE/SP).
d) - Cooperativas, empresas que não funcionem no País empresas reunidas sob a forma de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição.
3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
 b) - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 
3.4.  A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  a  licitante  às  sanções
previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos
de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.3.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para  avaliação da  pregoeiro  e  para acesso público  após o encerramento do envio  de
lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.

https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf
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5.1.2.  Preço unitário do item, preço total e total do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo,
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria.
Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços da
presente licitação;
5.1.3. A prestação do serviço será realizada sempre que solicitada pelos Departamentos Municipais,
inclusive nos sábados, domingos e feriados e, também, em horários noturnos.
5.1.4.  O  Prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  da  sessão  de
processamento do Pregão Eletrônico.
5.1.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
5.1.6. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidades previstas neste Edital.
5.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste edital, além
dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome completo, CPF, carteira de
identidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2.1.  Também será  desclassificada  a  proposta  que  identifique  a  licitante,  no  preenchimento  inicial  no
sistema.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva,  as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor do lote.
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances, de R$ 500  ,00   (  quinhentos reais  )  , aplicável inclusive
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço do
lote.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de
duração da sessão pública.
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o
Pregoeiro,  assessorado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício  da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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6.14.  Poderá o Pregoeiro,  auxiliado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da etapa
fechada,  caso  nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de
habilitação.
6.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  Em ocorrendo, o empate de preço será
decidido por meio de sorteio.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
6.18.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir  por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21.  Encerrada  a etapa  de  envio  de  lances  da sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
7.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  aos  preços
praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser efetuados pela Administração
na fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade Superior antes da expedição do edital,
para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas
licitantes, sendo que, tais documentos e comprovações devem constar dos autos do processo.
7.4.  Qualquer interessado poderá requerer  que se realizem diligências para aferir  a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6.  O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pela licitante, antes de findo o prazo.
7.7.  Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  o Pregoeiro  examinará a  proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.9.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  à  licitante  que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1.  O  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta.
8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
8.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas.
8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4.  Ressalvado  o  disposto  no  item 4.3,  as  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.4.1. Habilitação jurídica:
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a
atividade assim o exigir

8.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,  da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto
desta  licitação  ou  declaração  de  isenção  ou  de  não  incidência  assinada  pelo  representante  legal  da
proponente, sob as penas da lei;
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários;
e) Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  Por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva  de Débitos Trabalhistas com Efeito  de
Negativa.
8.4.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, ou
outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

8.4.4. Outras Comprovações:
Declarações  subscritas  por  representante  legal  da  licitante,  elaboradas  em  papel  timbrado,  conforme
modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:
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a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for
pessoa  jurídica,  o  nome do  profissional  responsável  pela  condução do processo  e,  ainda,  declaração,
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial
está sendo cumprido; 
c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas;
d)  Para  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte:  a  empresa  não  possuir  quaisquer  dos
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.
e)  Declaração  que  não  possui  em seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa,  ou  empregado  de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.
8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.6. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.
8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 6 (seis) meses anteriores à data de apresentação das propostas.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
a)  ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas.
b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
dez minutos,  para que qualquer  licitante  manifeste  a  intenção de recorrer,  de forma motivada,  isto  é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, não
devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade recursal,
quais  sejam  a  sucumbência,  tempestividade,  legitimidade,  interesse  e  motivação  (TCU  Ac.  520/2014-
Plenário, item 9.5.1).
10.2.1. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.2.  Uma vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.
11.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
da adjudicatária e desde que aceita pela Prefeitura.
12.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão opara a assinatura do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,  mediante
correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
12.2. A Prefeitura será responsável pela formalização, publicidade e gestão da Ata de Registro de Preços, e
será subscrita pela Autoridade Superior. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das
disposições da Lei n° 8.666/93, no que couber.
12.3.  Durante  a  vigência  da  Ata  o  preço  registrado  será  fixo  e  irreajustável,  exceto  nas  hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei
nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses exigem a superveniência de
“fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual”.
12.4. A Ata obedecerá ao modelo anexo que será ajustado na fase de sua formalização.
12.5. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com observância da
ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações.
12.6. Colhidas as assinaturas, a Administração da Prefeitura providenciar a imediata publicação da Ata,
conforme  exigência  legal.  O  preço  registrado  deverá  permanecer  disponibilizado  no  site  da  Prefeitura
enquanto viger a Ata respectiva.
12.7. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
vedada a sua prorrogação.
12.8. A existência de preço registrado não obriga as Prefeituras em firmar a contratação que dele poderá
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
12.9. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas
hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93, no que couber.
12.10. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades da Prefeitura e se
fará por meio da emissão de autorização de compra diretamente à empresa detentora da Ata, autorização
que  será  acompanhada  da  respectiva  nota  de  empenho  prévio,  transmitidos  por  quaisquer  meios  de
comunicação  possível  (fax  ou  e-mail).  A detentora  da  Ata  deverá,  através  de  prévio  contato  com  a
Prefeitura, indicar todos os meios que possui visando dar maior rapidez aos atendimentos.
12.10.1.  O fornecedor  deverá  indicar,  para  as  providências  do item anterior,  os  dados que  facilitem a
transmissão dos documentos, como forma de evitar atrasos na confirmação dos pedidos.
12.10.2. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo fornecedor, de sua
regularidade fiscal e trabalhista.
12.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de compra no
prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as sanções legais cabíveis.
12.11.1.  O Aceite  da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
a)  referida  Nota  de  Empenho  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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12.12. Periodicamente a Prefeitura deverá pesquisar os preços efetivamente praticados pelo mercado, e,
somente autorizar e determinar a contratação se constatar que o preço registrado está de acordo com o
praticado pelo mercado, certificando tal condição nos autos.
12.13. Se, por ocasião da formalização da Ata, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista
estiver com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura certificará a regularidade nos autos do processo e
anexará  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente
justificada;
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada
para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da
respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar;
12.13.1.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  cuja  documentação  de
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar,
previamente à assinatura da Ata, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de cinco dias úteis, a contar da
publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, sob pena de a contratação não se
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.14. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de cinco dias úteis contados da
publicação  da  homologação,  podendo  ser  prorrogado  uma  única  vez  por  igual  período  a  critério  da
Prefeitura, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
12.15. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, compatibilidade
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas nesta
licitação,  apresentando documentação revalidada se,  no curso do contrato,  algum documento perder  a
validade.
12.16. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas
hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e/ou Lei n° 10.520/2002, no que couber.

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. A prestação do serviço será realizada sempre que solicitada pelos Departamentos Municipais,
inclusive nos sábados, domingos e feriados e, também, em horários noturnos. 

13.2. A obrigação da prestação in casu apenas estará caracterizada após o recebimento pela DETENTORA
das  solicitações  do  Departamento  competente,  as  quais  deverão  ter  sido  precedidas  da  emissão  da
competente nota de empenho.
13.3. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de prestação de serviços expedidas
durante a vigência da presente ata de registro de preço.

13.3.1  Havendo mais  de uma empresa registrada na  Ata de Registro  de Preços e,  a  primeira
colocada não podendo atender à solicitação da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, esta solicitará
da segunda colocada, e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado.
13.4. As ordens de prestação de serviços, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou outro
tipo adequado de documento,  deverão conter  data  de expedição,  quantidade,  carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante.

13.4.1. Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de fac-símile), a DETENTORA deverá
dela passar recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a a unidade requisitante
para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento.
13.5.  A DETENTORA responsabilizar-se-á por  todos os prejuízos que porventura ocasione a Prefeitura
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  ou  a  terceiros,  em razão  da  execução  dos  serviços  decorrentes  da
presente ata.
13.6. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados.
13.7. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais ou comerciais.
13.8.  A  DETENTORA  deverá  manter  durante  toda  vigência  desta  ATA  os  requisitos  necessários  a
habilitação.
13.9. A Prefeitura de Paraguaçu Paulista, através do Departamento Competente deverá atestar a realização
dos serviços.

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo do serviço.
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14.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu vencimento ocorrerá
no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do documento fiscal.
14.3. O pagamento será efetuado:
a) - mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da detentora da ata; 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, não
sendo admitida cobrança pela emissão do boleto.
14.4. A ocorrência de atraso no pagamento acarretará multa em favor da futura contratada, na proporção de
1/30 (um trinta avos) do rendimento pago pela caderneta de poupança para a mesma data base que a do
vencimento da parcela e será pago juntamente com a parcela do mês seguinte, calculado desde a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.
14.5 - Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação, correrão futuramente por conta
de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitantes pelas seguintes classificações:
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, cometer qualquer dos fatos típicos definidos nos incisos I a X do artigo
49 do Decreto Federal 10.024/19.
15.2.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  licitante/adjudicatária/contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação a licitante melhor classificada.
16.3.  Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da licitante
vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.
16.4.  Esta  ordem de  classificação  das  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente  será  utilizada  acaso  o  melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro
cancelado.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@eparaguacu.sp.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura, Av. Siqueira Campos, 1.430.
17.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
17.7.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a administração.
17.8. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas (conforme § 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93).

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

mailto:licitacao@eparaguacu.sp.gov.br
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18.2.  Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
18.6.  As  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
18.7.  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.8. O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados no Portal da
Transparência Municipal, no sítio eletrônico do Município, na Imprensa Oficial Municipal e pelas demais
formas de publicidade legalmente exigidas, visando a maior transparência possível.
18.9.  Neste  certame  deverão  ser  aplicadas  efetivamente  todas  as  disposições  pertinentes  da  Lei
Complementar nº 123/2006 atualizada, independentemente de transcrição do texto legal no edital.
18.10  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  http://  eparaguacu.sp.gov.br  ,  e
também poderá ser lido e/ou obtido na sede do Município, na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
18.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência. 
b) Anexo II - Modelo de Proposta. 
c) Anexo III - Modelo de Declarações.
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de novembro de 2022

Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

http://eparaguacu.sp.gov.br/
http://eparaguacu.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA

1.  OBJETO
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa de  REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  E
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS, SHOW MUSICAIS,
FESTAS E FEIRAS DE INTERESSE TURÍSTICO E CULTURAL, na Estância Turística de
Paraguaçu Paulista, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e
seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do Item de cada Lote, observadas as
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Todas as estruturas deverá apresentar ART do responsável.

2. OBJETIVO
O presente  registro  de  preço  tem por  objetivo contratar  empresa especializada na prestação de
serviços  visando  o  atendimento  a  eventos  a  serem  promovidos  no  período  de  12  meses para
viabilizar  a realização de apresentações artísticas,  shows musicais,  festas e feiras,  dentre  outras
formas artísticas, proporcionando assim lazer, cultura e entretenimentos para os munícipes e atrair
grande número de visitantes a nossa cidade, com isso gerando emprego e renda a população local,
bem como atender aos dispositivos legais inerentes a contratação de serviços por parte do poder
público.

3. JUSTIFICATIVA
A Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, no exercício de suas
atribuições constitucionais e regimentais, realizará licitação para futuras e eventuais contratações de
serviços e a locação de estruturas de eventos, efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços. 
Adotou-se o Registro de Preços para a presente contratação por tratar-se de um serviço comum aos
órgãos que compõem a municipalidade, o que gera barateamento do serviço devido a uma maior
demanda.  O registro de preço de empresa prestadora de serviço da locação de equipamentos e
estrutura física para realização shows, incluindo montagem, utilização, manutenção, desmontagem e
apoio logístico, constitui-se, para atender as demandas dos futuros eventos a serem realizados pela
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista  como:  shows,  exposições,
apresentações culturais, eventos comemorativos como: Desfiles cívicos, Natal, Réveillon, Carnaval,
Aniversário da Cidade, demais eventos ligados à conservação da memória cultural e sua difusão,
além de cumprir  com seu papel  de promover,  apoiar  e  patrocinar  eventos de cunho artístico e
cultural da cidade, e eventos, previstos no planejamento do setor de Turismo e Cultura. Também
promover ações voltadas aos projetos turístico visando o desenvolvimento do turismo na cidade.
A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais
reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
LOTE  01
OBJETO 01: SERVIÇOS de LOCAÇÃO, MONTAGEM e DESMONTAGEM de PALCO
ITEM 01 - PALCO TIPO 01 -  PEQUENO PORTE COM COBERTURA – 8m x 6m = 48m²
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Estrutura: Medindo 8,00 metros (largura) X 6,00 metros (profundidade) X 4,00 metros de pé direito
entre o piso e o teto, em estrutura metálica tubular de duralumínio modelo P30.
QDE. UNID. Especificação:

40 Diárias Piso: Medindo 8,00 metros x 6,00 metros X Altura do Piso Regulável  de 0,80
metros a 1,80 metros, em estrutura de duralumínio, travamento diagonal, revestido
com chapas de compensado naval de 20 mm, pintura na cor preta fosca. Este deve
estar em perfeitas condições para uso, sem buracos ou desníveis, e suportar o peso
total de 4.320 kg.
Cobertura: Em lona tipo KP-100, igual ou equivalência superior, estrutura tubular
em duralumínio modelo P30, capacidade de sustentação para 3.500 Kg (conforme
normas da ABNT). Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria.
Escada: Escada medindo 1,50 metros de largura com corrimão nas duas laterais. 
House Mix: Medindo 4,00 metros X 3,00 metros X 0,30 metros de altura do solo,
em estrutura metálica ou tubular de duralumínio modelo P15, cobertura em lona
KP – 100 ou igual ou equivalência superior. 
Fechamento Piso:  Fechamento tipo saia  em tecido ou malha na cor preta,  nas
laterais, frente e fundo. Este deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria. 
Fechamento  Laterais  e  Fundo  do  palco: Em  lona  tipo  KP  –  100  ou  Tela
Sombrite. Este deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer
avaria. 
Guarda-corpo: Nos fundos e laterais do palco conforme Instrução Técnica Nº.
12/20
Sistema 1.5. Fly: em estrutura duralumínio modelo P30 medindo 03 metros a 1,50
metros x 06 metros de altura. 
Estaqueamento: No estaqueamento as fitas/cabos de aço, bem como as estacas,
deverão conter proteção visando manter a integridade física dos participantes do
evento; 
Escada e Rampa de Acesso:- 01 (uma) escada de acesso em estrutura tubular de
duralumínio  ou  aço  galvanizado,  com  acabamento  em  madeira  pintada,
emborrachada ou acarpetada, com corrimão nas duas laterais, conforme normas da
ABNT/NR12, de no mínimo 2 metros de largura e degraus de no máximo 30 cm de
altura; - 01 (uma) rampa de acesso, instalada paralela ao fundo do palco, com pelo
menos  1,50  m de  largura,  para  acesso de PNE (cadeirantes)  e/ou para  carga  e
descarga de materiais. Para o cálculo de inclinação deve-se utilizar a legislação em
vigor (ABNT); 
Aterramento:   Todas  as  estruturas  deverão  estar  aterradas  e  equalizadas,
conforme normas vigentes da ABNT. 
Observações:
1. Lona de cobertura, pisos e revestimentos, devem possuir laudo de ensaio dos
materiais (emitidos por laboratório competente, onde conste o índice de propagação
superficial  das  chamas  e  a  densidade  específica  ótica  da  fumaça,  conforme  as
tabelas de classificação de materiais da IT Nº 10/2011) e ART/RRT onde conste o
nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio; Além de
ART/RRT de instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas; ART/RRT de
emprego dos materiais de acabamento e de revestimento; ART/RRT de emprego de
lonas de cobertura de material específico;
2. As despesas com equipe de montagem e desmontagem, transporte, alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo o valor incluso na prestação de
serviço.
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3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem  durante  o  evento  é  de  extrema
importância que tenham carregadores. Mínimo de 08 carregadores.
4. Seguro: É de total responsabilidade da Contratada a contratação do Seguro para
os equipamentos e serviços. 
5. A Contratada deverá colocar à disposição, no local do evento, equipe técnica
devidamente  uniformizada  e  com  EPI  (Equipamentos  de  Proteção  Individual),
visando o bom andamento no decorrer do evento. Toda a estrutura deverá seguir
rigorosamente as normas estabelecidas pela ABNT.
Período de locação:  12h – Unidade/Diária.

ITEM 02 - PALCO TIPO 02 - MÉDIO PORTE COM COBERTURA 10m x 08m = 80m²
Estrutura: Medindo 10,00 metros (largura) X 8,00 metros (profundidade) X 4,00 metros de pé direito
entre o piso e o teto, em estrutura metálica tubular de duralumínio modelo P30.
QDE. UNID. Especificação:

19 Diárias Palco: Medindo  10,00  metros  (largura)  X  8,00  metros  (profundidade)  X  4,00
metros de pé direito entre o piso e o teto,  em estrutura tubular de duralumínio
modelo P30.
Piso: Medindo 10,00 metros x 8,00 metros X Altura do Piso Regulável de 0,80
metros a 1,80 metros, em estrutura de duralumínio, travamento diagonal, revestido
com chapas de compensado naval de 20 mm, pintura na cor preta fosca. Este deve
estar em perfeitas condições para uso, sem buracos ou desníveis, e suportar o peso
total de 14.400 kg. Deve também ser acarpetado na cor cinza grafite.
Cobertura: Em lona tipo KP-100, igual ou equivalência superior, estrutura tubular
em duralumínio modelo P30, capacidade de sustentação para 3.500 Kg (conforme
normas da ABNT). Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria.  Escada e Rampa Escada de Acesso: Uma Escada medindo 2,0
metros de largura com corrimão nas duas laterais. Conforme Instrução Técnica N
12/2011.  Rampa  de  Acesso  para  Portadores  de  Deficiência  Física  (conforme
Normas da ABNT). Conforme Instrução Técnica N 12/2011.
House Mix P.A: Medindo 4,00metros X 3,00 metros X 0,60 metros, em estrutura
tubular  de  duralumínio  modelo  P15,  cobertura  em  lona  KP  –  100,  igual  ou
equivalência superior. Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria.
Mix Monitor: Medindo 4,00 metros X 3,00 metros X 0,60 metros, em estrutura
tubular  de  duralumínio  modelo  P15,  cobertura  em lona  KP –  100 ou  igual  ou
equivalência superior. Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria.
Fechamento:
Saia: Fechamento em tecido ou similar na cor preta, ao redor de todo o palco. Este
deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
Laterais e Fundo de palco: Em lona tipo KP – 100 ou Tela Sombrite. Este deve
estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
Estaqueamento: No estaqueamento as fitas/cabos de aço, bem como as estacas,
deverão conter proteção visando manter a integridade física dos participantes do
evento;
Guarda-corpo: Nos  fundos  e  laterais  do  palco conforme Instrução Técnica  Nº
12/2011.
Aterramento: Todas as estruturas deverão estar aterradas e equalizadas, conforme
normas vigentes da ABNT. 
Sistema  Fly:  em  estrutura  duralumínio  modelo  P30  medindo  03  metros  x  02
metros x 08 metros de altura.
Observações:
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1. Lona de cobertura, pisos e revestimentos, devem possuir laudo de ensaio dos
materiais (emitidos por laboratório competente, onde conste o índice de propagação
superficial  das  chamas  e  a  densidade  específica  ótica  da  fumaça,  conforme  as
tabelas de classificação de materiais da IT Nº 10/2011) e ART/RRT onde conste o
nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio; Além de
ART/RRT de instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas; ART/RRT de
emprego dos materiais de acabamento e de revestimento; ART/RRT de emprego de
lonas de cobertura de material específico;
2. As despesas com equipe de montagem e desmontagem, transporte, alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo o valor incluso na prestação de
serviço.
3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem  durante  o  evento  é  de  extrema
importância que tenham carregadores. Mínimo de 08 carregadores.
4. Seguro: É de total responsabilidade da Contratada a contratação do Seguro para
os equipamentos e serviços.
5.  A Contratada deverá colocar à disposição, no local do evento, equipe técnica
devidamente  uniformizada  e  com  EPI  (Equipamentos  de  Proteção  Individual),
visando o bom andamento no decorrer do evento. Toda a estrutura deverá seguir
rigorosamente as normas estabelecidas pela ABNT.
Período de locação: 12h – Unidade/Diária.

ITEM 03 - PALCO TIPO 03 - GRANDE PORTE COM COBERTURA - 12m x 08m = 96m²
Estrutura: Medindo 12,00 metros (largura) X 8,00 metros (profundidade) X 4,00 metros de pé direito
entre o piso e o teto, em estrutura metálica tubular de duralumínio modelo P30.
QDE. UNID. Especificação:

31 Diárias Palco: Medindo  12,00  metros  (largura)  X  8,00  metros  (profundidade)  X  4,00
metros de pé direito entre o piso e o teto,  em estrutura tubular de duralumínio
modelo P30.
Piso: Medindo 12,00 metros x 8,00 metros X Altura do Piso Regulável de 0,80
metros a 1,80 metros, em estrutura de duralumínio, travamento diagonal, revestido
com chapas de compensado naval de 20 mm, pintura na cor preta fosca. Este deve
estar em perfeitas condições para uso, sem buracos ou desníveis, e suportar o peso
total de 14.400 kg. Deve também ser acarpetado na cor cinza grafite. 
Cobertura: Em lona tipo KP-100, igual ou equivalência superior, estrutura tubular
em duralumínio modelo P30, capacidade de sustentação para 3.500 Kg (conforme
normas da ABNT). Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer  avaria.  Escada  e  Rampa  Acesso: 01  Escada  medindo  2,0  metros  de
largura com corrimão nas duas laterais. Conforme Instrução Técnica N 12/2011.
Rampa de  Acesso  para  Portadores  de  Deficiência  Física  (conforme Normas  da
ABNT).  Conforme Instrução Técnica N 12/2011.  01 House Mix P.A:  Medindo
4,00metros  X 3,00  metros  X 0,60 metros,  em estrutura  tubular  de duralumínio
modelo P15, cobertura em lona KP – 100,igual ou equivalência superior. Esta deve
estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
House Mix Monitor: Medindo 4,00 metros  X 3,00 metros  X 0,60 metros,  em
estrutura tubular de duralumínio modelo P15, cobertura em lona KP – 100 ou igual
ou equivalência superior. Esta deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos
ou qualquer avaria. 
Fechamento: 
Saia: Fechamento em tecido ou similar na cor preta, ao redor de todo o palco. Este
deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria. 
Fundo de palco e laterais: Em lona tipo KP – 100 ou Tela Sombrite. Este deve
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estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria. 
Estaqueamento: No estaqueamento as fitas/cabos de aço, bem como as estacas,
deverão conter proteção visando manter a integridade física dos participantes do
evento; 
Guarda-corpo: Nos  fundos  e  laterais  do  palco  conforme  Instrução  TécnicaN
12/2011.
Aterramento: Todas as estruturas deverão estar aterradas e equalizadas, conforme
normas vigentes da ABNT. 
Sistema  Fly:  em  estrutura  duralumínio  modelo  P30  medindo  03  metros  x  02
metros x 08 metros de altura. 
Observação:
1. Lona de cobertura, pisos e revestimentos, devem possuir laudo de ensaio dos
materiais (emitidos por laboratório competente, onde conste o índice de propagação
superficial  das  chamas  e  a  densidade  específica  ótica  da  fumaça,  conforme  as
tabelas de classificação de materiais da IT Nº 10/2011) e ART/RRT onde conste o
nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio; Além de
ART/RRT de instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas; ART/RRT de
emprego dos materiais de acabamento e de revestimento; ART/RRT de emprego de
lonas de cobertura de material específico;
2. As despesas com equipe de montagem e desmontagem, transporte, alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo o valor incluso na prestação de
serviço.
3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem  durante  o  evento  é  de  extrema
importância que tenham carregadores. Mínimo de 08 carregadores.
4. Seguro: É de total responsabilidade da Contratada a contratação do Seguro para
os equipamentos e serviços. 
5.  A Contratada deverá colocar à disposição, no local do evento, equipe técnica
devidamente  uniformizada  e  com  EPI  (Equipamentos  de  Proteção  Individual),
visando o bom andamento no decorrer do evento. Toda a estrutura deverá seguir
rigorosamente as normas estabelecidas pela ABNT.
Período de locação: 12h – Unidade/Diária.

LOTE 02
OBJETO 02:  SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
ITEM 01. SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO – PEQUENO PORTE 
QDE. UNID. Especificações:

40 Diária
s

A. SERVIÇO SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE:
 04 caixa de som para retorno de monitor com, no mínimo: 02 alto-falantes de 12 
polegadas com potência mínima de 450 watts cada e um driver de titânio de 300 
watts,
- 01 amplificador para baixo, 
- 01 amplificador para guitarra,
- 01 amplificador para violão, 
- 02 mesas com 24 canais cada,
-  02 cjds, 
-  07 microfones com pedestais modelo girafa.
-  02  microfones sem fio.
01 side fill.
02 caixas de alta com no mínimo 03 vias de frequência, duas caixas para subgrave
com alto-falante com no mínimo 600 watts cada.
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B. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PORTE PEQUENO:
Especificações: 
12 Refletores Par Led  3wts – RGBWA  
02 Torres de Sustentação Q30, 3m de altura com base;
01 Controle DMX 256 Canais 
EXTENSÕES ELÉTRICAS, E SINAL, PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA
01 Máquina de Fumaça
Período de locação:  Diária = 12horas.

ITEM 02. SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO – MÉDIO PORTE 
QDE. UNID. Especificações:

19 Diária
s

A. SERVIÇO SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE:
a) Sistema de PA:  08 (oito) gabinetes para frequência de graves, com resposta de 40
hz a 200 hz, cada uma composta por no mínimo 02 sonofletores de 15” ou 18”, com
potência admissível de 1200 W RMS, 08(oito) gabinetes para frequências de médio
grave/médio  agudo,  com resposta  de  10hz a  16 khz,  cada  uma composta  por  no
mínimo 02 sonofletores de 15” ou 12”, com potência admissível de 800 W RMS na
seção  de  médio  agudo,  e  potência  admissível  de  750  W  RMS.Sistema  de
amplificação do sistema composto por amplificadores projetados para trabalhar em
02 ohms em qualquer faixa de audiofrequência, com sistemas de proteção incluindo
Auto-Ramp, altas temperaturas, tensão DC 28 na saída, curto circuito ou sobrecarga
na saída, anticlipping e limiters, montados com classe AB. 
b) Sistema de Fiação:  01 (Um) main power de 5000W mínimo, com transformador,
chave seletora dimensionada, disjuntor termomagnético e voltímetro, com conectores
dentro  das  normas  e  especificações  da  ABNT,  01  (Um)  multicabo  com  vias
balanceadas, 01(Um) Kit de cabos balanceados para microfones, 01(Um) Kit de cabe
ação para monitor ,01 Kit de cabos para energizar pontos no palco em 110V, 01(Um)
cabo para AC 35 mm, com 50m, acessórios necessários para o bom desempenho do
sistema. 
c) Console  Mixer para P.A.:   01(Um) console mixer DIGITAL de 40(quarenta)
canais, com phanton power, insert, filtro passa altas, mínimo de 08 (oito)auxiliares e
equalização com graves e agudos tipo shelving e médios com ajuste de frequência de
atuação e PFL, por canal. Console Mixer para Monitor   01 (Hum) console mixer
DIGITAL de 40(quarenta) canais phanton power, insert, filtro passa altas, mínimo de
12(doze) auxiliares e equalização com graves e agudos tipo shelving e médio com
ajuste de frequência de atuação e PFL, por canal. 
d) Periféricos para Sistema de PA.: 01 (Um) processador digital estéreo 04(quatro)
vias, com saídas balanceadas, 01(um) equalizador estéreo de 1/3 de oitava, 01(um)
equalizador mono de 1/3 de oitava, 02 (dois) processadores de efeitos com delay e
reverb, 06(seis) canais de compressores com no mínimo de 04 parâmetros de ajustes,
06 (seis) canais de gate, 01 (um) CD player, 01(um), 01 casete deck, 01(um) mini
disc e 01 (um) filtro de AC. 
e) Microfones.:  04(quatro) microfones de mão sem fio (cápsula SM58 ou Similar),
com transmissão em UHF,  16 (dezesseis)  microfones  com fio (cápsula  SM58 ou
similar) cabe amento, 08 (oito) microfones de percussão, 04 (quatro) microfones tipo
condensador, 01(hum) microfone para bumbo de bateria e 30 (trinta) pedestais tipo
girafa. 
f) Back line: 08 (oito) direct box ativo, 02 (dois) amplificadores guitarra 200 watts,
01(um) 29 amplificador para contrabaixo 400 watts e bateria acústica completa. 
g) Equipe Operacional: No mínimo 04(quatro) técnicos, sendo 01(um) operador de
mesa de PA, 01 (um) operador de mesa de monitor e 02 (dois) técnicos de palco



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo
18

(roadies),  devidamente  uniformizados e  com itens  de proteção individual,  quando
necessário, para operação dos equipamentos visando o bom andamento do evento e o
perfeito funcionamento dos equipamentos.
B. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PORTE PEQUENO:
Especificações: 
01 Mesa de comando de iluminação com no mínimo 60 canais com sinal DMX – 
512; Modelo referencial: AVOLITES PEARL 2010/2008, AVOLITE EXPORT
16 Refletores Par LED 3 Watts RGBWA 
06 Moving Bean 200 5R 
02 Strobos Led DMX 
01 Máquina de Fumaça com líquido
40 Metros de treliças de alumínio Q30 com 4 Sleevs Block, 4 sapatas, 4 Pau de carga 
e 04 Talhas de 1 tonelada.
Extensões elétricas e sinal para perfeito funcionamento do Sistema;
01 Chave de distribuição de energia trifásica com no mínimo 125 ampères por fase;
01 Main power de no mínimo 100 ampères;
01 Cabi de AC de 25mm com no mínimo 30 metros de comprimento.

ITEM 03 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO– GRANDE PORTE
QDE. UNID. Especificações:

31 Diária
s

A. SERVIÇO SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE:
a. Sistema de PA: (Vinte e quatro) células line-array de marcas originais, no máximo
com 80 graus de dispersão horizontal x 03 graus de dispersão vertical (-6db), devem
apresentar  sistema  para  FLY  (suspensas).   24  (Vinte  e  quatro)  gabinetes  para
frequência de graves, com resposta de 100 hz, cada uma composta por no mínimo 02
sonofletrores de 15” ou 18” com potência admissível de 1200 W RMS, 24 (Vinte e
quatro) gabinetes para frequência de médios graves /médios agudos, com resposta de
100hz a 16 khz, cada uma composta por no mínimo 02 sonofletrores de 15” ou 12”,
com potência admissível de 800 W RMS na seção de médio grave e 01(um) driver
para altas frequências, com resposta de 1 khz a 16khz na seção de médios agudos e
potencia  admissível  de  75  Wts/rms.  02(dois)  Sistema de  amplificação  do  sistema
composto por amplificadores projetados para trabalhar em 02 ohms em qualquer faixa
de  áudio  –  freqüência  ,  com  sistemas  de  proteção  incluindo  Auto-Ramp,  altas
temperaturas, tensão DC na saída, curto circuito ou sobrecarga na saída, anticlipping e
limiters, montados em classe AB.
b. Sistema de Fiação: 02 main power de 15000Wts/rms mínimo, com transformador,
chave seletora dimensionada, disjuntor termomagnético e voltímetro, com conectores
dentro  das  normas  e  especificações  da  ABNT,  02  (dois)  multicabo  com 56  vias
balanceadas e conectores, 01(Um) Kit de cabos balanceados para microfones, 01(Um)
Kit de cabe ação para monitor ,01 Kit de cabos para energizar pontos no palco em
110V, 01(Um) cabo para AC 35 mm, com 50m, acessórios necessários para o bom
desempenho do sistema. 
c. Console Mixer para P.A: 01(Um) console mixer DIGITAL com 48(quarenta e
oito)  canais,  com  phanton  power,  insert,  filtro  passa  altas,  mínimo  de  20(doze)
auxiliares e equalização com graves e agudos tipo shelving e médios com ajuste de
frequência de atuação e PFL, por canal. 30
d.  Console  Mixer  para  Monitor:   01  (Hum)  console  mixer  DIGITAL  com
48(quarenta  e  oito)  canais  phanton  power,  insert,  filtro  passa  altas,  mínimo  de
20(vinte) auxiliares e equalização com graves e agudos tipo shelving e médio com
ajuste de frequência de atuação e PFL, por canal. 
e. Periféricos para Sistema de PA: 01 (Um) processador digital estéreo 04(quatro)
vias,  com  saídas  balanceadas,  04(quatro)  equalizador  estéreo  de  1/3  de  oitava,
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02(dois) equalizador mono de 1/3 de oitava, 02 (dois) processadores de efeitos com
delay  e  reverb,  14(quatorze)  canais  de  compressores  com  no  mínimo  de  04
parâmetros de ajutes, 08 (oito) canais de gate, 01 (um) CD player, 01(um), 01 casete
deck, 01(um) mini disc e 01 (um) filtro de AC. 
f. Microfones: 04 (quatro) microfones de mão sem fio (cápsula SM58 ou Similar),
com  transmissão  em  UHF,  16(dezesseis)  microfones  com  fio  (cápsula  SM58  ou
similar)  cabe  amento,  08  microfones  de  percussão,  06  (seis)  microfones  tipo
condensador, 01(hum) microfone para bumbo de bateria e 35 pedestais tipo girafa. 
g.  Back  line:  12  (doze)  direct  box  ativo,  02  (dois)  amplificadores  guitarra
200(duzentos) watts, 01(um) amplificador para contrabaixo 800(oitocentos) watts e
bateria acústica completa.
h. Equipe Operacional: No mínimo 08 (oito) técnicos, sendo 01(um) operador de
mesa de PA,  01 (um) operador  de mesa de monitor  e  06(seis)  técnicos  de palco
(roadies),  devidamente  uniformizados e  com itens  de  proteção individual,  quando
necessário, para operação dos equipamentos visando o bom andamento do evento e o
perfeito funcionamento dos equipamentos.
A. SERVIÇO ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE:
01 Mesa de comando de Iluminação com no mínimo 60 canais com sinal DMX 512 e 
06 Universos com telas Touch modelo referencial: Grand ma on pc command wing; 
24 refletores par led 3 watts RGBWA;
12 Refletores par 64 1.000W Foco#5
16 Moving Bean 200 5R
08 Strobos Led DMX
02 Máquinas de Fumaça com líquido;
60 Metros de treliças de alumínio Q30 com 6 Sleevs Block, 06 sapatas, 06 Pau de 
carga e 06 talhas de 1 Toneladas.
Extensões Elétricas e sinal para o perfeito funcionamento do sistema;
01 Main power de no mínimo 100 ampères;
01 Cabos de AC de 25mm com no mínimo 30 metros de comprimento.

LOTE 03
OBJETO  03  –  LOCAÇÃO  CABINES  DE  BANHEIROS  QUÍMICOS  E  COM
CHUVEIROS
ITEM 01. LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - PADRÃO - MASC/FEM
QDE. UNID

.
Especificação:

432 Unid. Cabines de Banheiros Químicos, individual e portátil; • Confeccionada em polietileno
de alta densidade resistente e lavável; • Com caixa para dejetos; • Assento sanitário
com tampa e descarga; • Teto translúcido, para aproveitamento da iluminação externa;
• Piso antiderrapante; • Entradas de ventilação; • Trinco resistente à violação e com
indicação “livre / ocupado” externo; • Porta objetos ou gancho para pendurar bolsa ou
casaco;  •  Com  mictório;  •  Com  porta  papel  higiênico  e  porta  papel  toalha;  •
Higienizador com gel, para lavagem a seco e assepsia das mãos; • Com identificação
externa, através de adesivos (ou outro meio a escolha da Contratada) como Masculino
ou Feminino; • Dimensão aproximada: 2,20 m de altura, 1,20 m de largura, 1,15m de
profundidade, com abertura da porta em aproximadamente 180°.

ITEM 02. LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO – PNE 
QDE. UNID

.
Especificação:
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114 Unid. Cabines de Banheiros Químicos PNE, individual e portátil, modelo para Portadores de
Necessidades  Especiais  (PNE);  •  Confeccionada  em polietileno  de  alta  densidade,
resistente e lavável; • Com caixa para dejetos; • Assento sanitário com tampa; 2 • Teto
translúcido,  para  aproveitamento  da  iluminação  externa;  •  Piso  antiderrapante
acessível com rampa de acesso para cadeirantes; • Com barras de segurança lateral; •
Entradas  de  ventilação;  •  Trinco  resistente  à  violação  e  com  indicação  “livre  /
ocupado” externo; • Com porta papel higiênico; • Higienizador com gel, para lavagem
a seco e assepsia das mãos; • Com identificação externa, através de adesivos (ou outro
meio a escolha da Contratada) como PNE; • Dimensão aproximada: 2,20 m de altura,
1,50  m  de  largura,  1,50m  de  profundidade,  com  abertura  da  porta  em
aproximadamente  180°.  Equipamentos  e  dimensões  da  cabine  deverão  estar  em
conformidade com a norma NBR 9050.

ITEM 03. LOCAÇÃO DE CABINES DE BANHEIROS COM CHUVEIRO
QDE. UNID

.
Especificação:

60 Unid. Cabines  de  Banheiro  com  chuveiro,  individual  e  portátil,  Confeccionada  em
polietileno de alta densidade, medidas: 1,10m x 1,20m x 2,30m  de altura, peso 65kg,
tratamento  UV,  teto  translúcido,  furos  de  ventilação,  chuveiro  ducha,  piso  anti-
derrapante, ralo de escoamento, preparação hidráulica para ligação de entrada e saída,
porta com fechadura interna, sinalização verde/amarelo, aberto/ocupado,.

- ITENS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
1. A CONTRATADA deverá utilizar-se de processo químico, não poluente, propiciando a disposição
final dos dejetos com total proteção ao Meio Ambiente, dispensando o uso de rede de água, de esgoto ou
de fossas sépticas.
2. Quando solicitado quantidades superiores a 10 cabines sanitárias, a CONTRATADA deverá manter
em cada localidade e durante toda a duração do evento ininterruptamente, responsáveis pela manutenção
dos equipamentos, na proporção mínima de dois postos a cada 10 cabines sanitárias químicas. 
3. Quando  da  assepsia  e  desinfecção  –  interna  e  externa  –  de  cada  uma  das  cabines  sanitárias,  a
CONTRATADA deverá utilizar desodorizantes, especialmente concebidos para tal fim. 
4. A CONTRATADA deverá proceder a coleta de dejetos a cada 12 (doze) horas, ou de acordo com o
horário expressamente estipulado pela CONTRATANTE, independentemente da duração do evento, com
esgotamento total da capacidade de cada Banheiro Químico utilizando caminhão de sucção de dejetos a
vácuo – por intermédio de veículo automotor, detentor de equipamento projetado para esta finalidade,
obedecendo aos mais altos padrões de higiene e segurança, Neste mesmo procedimento, que deverá ser
totalmente  inócuo  à  saúde  dos  usuários,  a  CONTRATADA  deverá  injetar  nos  respectivos  tanques
reservatórios das cabines sanitárias solução química apropriada, que tenha como característica principal:
ser bactericida, germicida, fungicida, desodorizante, biodegradável e isenta de formol ou de qualquer
outra  substância  química  de  natureza  agressiva,  garantindo  também que  os  produtos  utilizados  não
exalem maus odores.
5. Todo o procedimento de coleta dos dejetos deverá ser mecanizado, evitando qualquer tipo de contato
manual com os mesmos.
6. Toda e qualquer destinação final dos dejetos deverá ser feita pela concessionária de saneamento básico
local, no presente caso, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP).
7. Durante a execução dos serviços de locação nas cabinas sanitárias químicas, e em especial quando da
destinação final  dos  dejetos,  a  CONTRATADA deverá  observar  e  cumprir  o  disposto na legislação
federal para potabilidade de água – Portaria 518, lançamento em corpos de água – Conama 357/05,  Lei
Estadual n° 997/76, que dispõe sobre a “Prevenção e o Controle da Poluição do Meio Ambiente” e seu
Regulamento  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  n°  8468/76,  assumindo  total  responsabilidade,
respondendo – civil e criminalmente – pelos serviços prestados.
8- A instalação (hidráulica (entrada e saída de água) e elétrica das cabines de Banheiros com chuveiro é
de responsabilidade da CONTRATADA, em local a ser indicado pelo CONTRATANTE.
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LOTE 04
OBJETO 04: FORNECIMENTO DE ESTRUTURA COMPLEMENTAR PARA EVENTOS
ITEM 01. LOCAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO E ISOLAMENTO DE PÚBLICO - GRADIL
QDE. UNID. Especificação:
2764 Diária

p/
Unid.

Grades  móveis  feitas  de  perfis  Tubulares  de  Aço  Galvanizado,  Aço  Carbono  ou
Duralumínio,  de bitola  mínima de 1.1/4” com parede de 1/8”,  dentro nas  normas
ABNT. Deverão ser em peças únicas, ou seja, não poderão possuir pés móveis ou
separados do corpo da grade. Cada grade deve ter 02 (dois) pés fixos em ângulo auto-
portante;  Equipadas  com  travessas  internas  verticais,  sólidas,  distanciadas  em  no
máximo 15 cm entre sí; O centro de gravidade deve ser equalizado na barra inferior;
Todos os cantos e áreas de contato das grades deverão ser em formato arredondado e
as grades deverão ser perfeitamente seguras para contato ou manuseio. Cada grade
deverá  ter  02  travas  de  fixação  em  uma  de  suas  laterais,  em  forma  de  ganchos
alternados ou verticais.  A outra lateral deve ser lisa ou com encaixe para gancho,
conforme o caso. Todas as grades de proteção deverão ter o mesmo padrão visual de
tamanho, cor e forma. MEDIDAS: Altura de 1,00m a 1,20m; Comprimento de 2,00m
a  2,20m.  COR:  Todas  as  grades  devem  ser  pintadas  na  cor  prata  e  devem  ser
entregues  limpas,  sem  adesivos,  resíduo  de  graxa,  óleo,  gordura,  tinta  fresca,
ferrugem  ou  outra  sujeira  impregnada  e  a  estrutura  não  deve  apresentar  danos
aparentes,  tais  como,  travessas  internas  com  solda  rompida,  travessas  tortas  ou
ausentes, encaixe(s) ausente(s) ou danificado(s), trava(s) ausente(s) ou danificada(s),
perfil  tubular  fora  de  esquadro  ou  solda  rompida,  pés  fixos  fora  de  plano,  ou
existência de rebarba.

ITEM 02 -  LOCAÇÃO DE FECHAMENTO EM CHAPA GALVANIZADAS de 2,00m x 2,20m:
QDE. UNID. Especificação
4.300 Diária

p/
Unid.

Fechamento em chapa galvanizada com 1,5mm espessura medindo 2,00 metros X
2,20 metros  em metalon 30 X 30 com travas  de sustentação fixadas  ao solo.  As
chapas  são  obrigatoriamente  galvanizadas  não  serão  aceitas  chapas  pintadas  e/ou
qualquer outra cor, assim como as mesmas deverão estar em bom estado e aparência.
Compreendendo  os  serviços  de  instalação  e  remoção  completa  do  fechamento.
Entende-se diária como período de 24 horas de uso do equipamento. O equipamento
deverá estar em ótimo estado de conservação, perfeitas condições de uso e manuseio,
higienizado.  O item será  vistoriado e  deverá  cumprir  todos  os  requisitos.  Se  não
houver conformidade com o requisitado o responsável da Prefeitura terá o direito de
solicitar a troca imediata se a solicitação não for cumprida. O contratado deverá estar
ciente de que deverá atender ao pedido mesmo sendo apenas uma unidade por um dia.
A entrega /  montagem do material deverá seguir cronograma de data definido por
responsável da Prefeitura. Se for necessário AVCB para o evento a tenda deverá ser
montada com antecedência de até dois dias, tempo esse pré-definido pelo responsável
da secretaria da Prefeitura sem custo adicional, para vistoria dos bombeiros.

LOTE 05
OBJETO 05:  LOCAÇÃO DE COBERTURAS TIPO PIRÂMIDES E FECHAMENTO
ITEM 01. Locação de cobertura tipo Pirâmide 3m x 3m - 9m²

QDE. UND. Descrição:

222 Unid. Locação  de  cobertura  tipo  Pirâmide  3x3:  Com  área  total  de  9  metros  quadrados;
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Cobertura piramidal em lona sintética (anti-chama), térmica na cor branca; Estrutura de
ferro pintado na cor cinza; Tamanho - 03 x 03m; Altura de 2m na extremidade e de
2,5m em sua ponta central; Calhas em toda a sua extensão lateral; Montagem individual
ou acoplada.  

ITEM 02 - Locação de cobertura tipo Pirâmide 4m x 4m:  16m²                                                             
QDE. UND. Descrição:

212 Unid. Locação de  cobertura  tipo  Pirâmide  4x4:  Com área  total  de  16  metros  quadrados;
Cobertura piramidal em lona sintética (anti-chama), térmica na cor branca; Estrutura de
ferro pintado na cor cinza; Tamanho - 04 x 04m; Altura de 2,5m na extremidade e de
4m em sua ponta central; Calhas em toda a sua extensão lateral; Montagem individual
ou acoplada.

ITEM 03 - Locação de cobertura tipo Pirâmide 5m x 5m:  25m²           
QDE. UND. Descrição:
245 Unid. Locação de  cobertura  tipo  Pirâmide  5x5:  Com área  total  de  25  metros  quadrados;

Cobertura piramidal em lona sintética (anti-chama), térmica na cor branca; Estrutura de
ferro pintado na cor cinza; Tamanho - 05 x 05m; Altura de 3m na extremidade e de 4m
em sua ponta central; Calhas em toda a sua extensão lateral; Montagem individual ou
acoplada.

ITEM 04 - Locação de cobertura tipo Pirâmide 8m x 8m:  64m²          
QDE. UND. Descrição:
222 Unid. Locação de cobertura tipo Pirâmide 8x8: Com área total de 64m²; Cobertura piramidal 

em lona sintética (anti-chama), térmica, na cor branca; Estrutura de ferro pintado na cor
branca; Tamanho 8m x 8m; Altura de 3,5m na extremidade e de 5m em sua ponta 
central; Calhas em toda a sua extensão lateral; Montagem individual ou acoplada.

ITEM 05 - Locação de cobertura tipo Pirâmide 10m x 10m:      
QDE. UND. Descrição:
282 Unid. Locação de cobertura tipo Pirâmide 10x10: Com área total de 100 metros quadrados; 

Cobertura piramidal em lona sintética (anti-chama), térmica na cor branca; Estrutura de
ferro pintado na cor cinza; Tamanho - 10 x 10m; Altura de 4m na extremidade e de 7m 
em sua ponta central; Calhas em toda a sua extensão lateral; Montagem individual ou 
acoplada.

ITEM 06 - Locação de Fechamento lateral, Frente e Fundo para Pirâmide 
QDE. UND. Descrição:
4300 Mtr. 

linear
Locação de Fechamento lateral, frente e fundo, em estrutura metálica em lona 
galvanizada Night/Day na cor branca, com medidas de 3m x 2m.

ITEM 07 - Locação de Fechamento - Tipo Balcão    
QDE. UND. Descrição:  
980 Mtr.

linear

Locação de Fechamento (frente), em estrutura metálica em lona galvanizada 
Night/Day na cor branca, com medidas de 1m x 3m. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A Lona deverá ser branca, seminova e, limpa, deve estar em perfeitas condições sem furos, rasgos ou
qualquer avaria.
2. Lona de cobertura devem possuir laudo de ensaio dos materiais (emitidos por laboratório competente,
onde conste o índice de propagação superficial das chamas e a densidade específica ótica da fumaça,
conforme as tabelas de classificação de materiais da IT Nº 10/2011) e ART/RRT onde conste o nome do
material  empregado e o número do respectivo laudo de ensaio;  Além de ART/RRT de instalação e
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estabilidade  da  estruturas;  ART/RRT  de  emprego  dos  materiais  de  acabamento  e  de  revestimento;
ART/RRT de emprego de lonas de cobertura de material específico;
3. As despesas com equipe de montagem e desmontagem, transporte, alimentação, hospedagem será por
conta da contratada, sendo o valor incluso na prestação de serviço.
4.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem  durante  o  evento  é  de  extrema  importância  que  tenham
carregadores. 
5. É de total responsabilidade da Contratada a contratação do Seguro para os  equipamentos e serviços.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
 (uso obrigatório por todos os proponentes) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2022 
PROCESSO Nº …../2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
ARTÍSTICOS, SHOW MUSICAIS, FESTAS E FEIRAS NO MUNICÍPIO.

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver),  inscrita  no CNPJ sob nº  .......................,  neste  ato  representada por  .............................,  cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,
em  estrito  cumprimento  ao  previsto  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  .../2022,  conforme  abaixo
discriminado: 

PROPOSTA

LOTE Nº.
OBJETO Nº      – 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ITEM 01 – 
Especificações: 

ITEM 02 – 
Especificações: 

ITEM 03 – 

Especificações: 

VALOR TOTAL DO LOTE Nº       

O valor para fornecimento do objeto deverá conter no máximo duas casas decimais. 

A prestação do serviço será realizada sempre que solicitada pelos Departamentos Municipais, inclusive nos
sábados, domingos e feriados e, também, em horários noturnos.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e
todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

................., .............. de ................ de 2022. 

.........................................…
 (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
(FASE DE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2022 
PROCESSO Nº …./2022

Eu  .........................  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  ......................  (denominação  da
pessoa  jurídica),  participante  do  Pregão  referenciado  realizado  pelo  Prefeitura  de  Paraguaçu  Paulista,
DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei  Federal  nº 8.666/1993 e alterações,  que a empresa se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) (Para o caso de empresas em recuperação judicial): Estar ciente de que no momento da assinatura da
Ata de Registro de Preço deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do  administrador,  de  que  o  plano  de
recuperação judicial está sendo cumprido; 

c) (Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial): Estar ciente de que no momento da assinatura
da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

d) Que a empresa não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer
na íntegra.

e)  Declaração  que  não  possui  em seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa,  ou  empregado  de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.

 ....................., ............ de ............................ de 2022.

 ___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 

ANEXO IV
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº ___/2022
PROCESSO: Nº ______/2022
 
Aos ________________________, na sede da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ sob
o nº44.547.305/0001-93,  representada neste  ato pelo  Sr.  Antonio Takashi  Sasada,  Prefeito  Municipal,
residente à Rua Caramuru, n.º 23, Centro, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 18.347.608-6 e do CPF
n.º 099.786.208-42, e de outro lado a empresa …….. a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº
8.666/93, 10.520/02, e as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas apresentadas no
Pregão eletrônico para Registro de Preço nº ______/2022, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, Resolve
registrar  os  preços  para  contratação eventual  de  EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO
DE EVENTOS ARTÍSTICOS, SHOW MUSICAIS, FESTAS E FEIRAS NO MUNICÍPIO, conforme condições
constantes do Anexo I,  que passa a fazer  parte desta,  Tendo sido os referidos preços oferecidos pela
empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, como segue:

ITEM OBJETO EMPRESA VALOR
1
2  

I – DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS,
SHOW  MUSICAIS,  FESTAS  E  FEIRAS  NO  MUNICÍPIO,  nas  quantidades  e  de  acordo  com  as
especificações previstas no anexo I do Edital, do Pregão Eletrônico _____/2022, que passa a fazer parte,
para todos os efeitos, desta ATA.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da sua assinatura.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei
nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
Licitatório.
2.4.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,  e,
definido  o  novo  preço  a  ser  pago  pela  Administração,  o  Proponente  registrado  será  convocado  pela
Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em Ata.
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será obrigada a
firmar as contratações que dela  poderá advir,  facultando-se a realização de licitação específica  para a
aquisição  pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de  fornecimento  em
igualdade de condições.

III - DAS PENALIDADES
3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais penalidades legais, a licitante que:

a) Não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) Não mantiver a proposta;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
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g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação;

 3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº 775/06, a adjudicatária ficará
sujeita,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa  as
seguintes penalidades:

3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta Licitação:
a) Multa de 10%, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% ao mês, pela permanência do atraso

ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;
3.2.2. Pela Inexecução parcial ou total do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de até 20% sobre o valor homologado;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

3.3. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem 3.2.2 desta
cláusula determina a necessária publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município;
3.4.  O  valor  da  multa,  aplicada  após  o  regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontado  de
pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à adjudicatária ou através de cobrança judicial;
3.5. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente cancele o Registro de
Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93. 
3.6. Contra a aplicação das penas definidas nas letras “a”, “d” e “c” do subitem 3.2.2. desta cláusula, caberá
recurso a ser interposto no prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao
Pregoeiro. O recurso deverá ser entregue ao Pregoeiro, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para
instruí-lo com relatório das próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, o Pregoeiro poderá reconsiderar e
prover o pedido.

IV – DOS PREÇOS
4.1.  Em cada  fornecimento  de  serviço decorrente  desta  Ata,  serão  observadas,  quanto  ao  preço,  as
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _____/2022
que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso.

V – DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
5.1. A prestação do serviço será realizada sempre que solicitada pelos Departamentos Municipais, inclusive
nos sábados, domingos e feriados e, também, em horários noturnos.
    5.1.1.  Locais de execução: conforme informado pelos departamentos,  abrangendo o município de
Paraguaçu Paulista e Distritos (Conceição de Monte Alegre, Roseta e Sapezal).
5.2. A obrigação da prestação in casu apenas estará caracterizada após o recebimento pela DETENTORA
das  solicitações  do  Departamento  competente,  as  quais  deverão  ter  sido  precedidas  da  emissão  da
competente nota de empenho.
5.3.  A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de prestação de serviços expedidas
durante a vigência da presente ata de registro de preço.

5.3.1.  Havendo  mais  de  uma empresa  registrada  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e,  a  primeira
colocada não podendo atender à solicitação da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, esta solicitará
da segunda colocada, e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado.
5.4. As ordens de prestação de serviços, consubstanciadas em ofícios, memorandos, e-mail ou outro tipo
adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, carimbo e assinatura
do responsável pela unidade requisitante.

5.4.1. Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de fac-símile), a DETENTORA deverá
dela passar recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a a unidade requisitante
para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento.
5.5.  A DETENTORA responsabilizar-se-á  por  todos  os  prejuízos  que  porventura  ocasione  a  Prefeitura
Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  ou  a  terceiros,  em razão  da  execução  dos  serviços  decorrentes  da
presente ata.
5.6. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados.
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5.7. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais ou comerciais.
5.8. A DETENTORA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos necessários a habilitação.
5.9. A Prefeitura de Paraguaçu Paulista, através do Departamento Competente deverá atestar a realização
dos serviços.
5.10 A Contratada responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da  CONTRATANTE, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
5.11 A Contrata  respondera pelas despesas relativas a encargos trabalhistas,  de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.
5.12 A contratada responderá integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

VI – DO PAGAMENTO
6.1.  A adjudicatária  deverá  apresentar  fatura/nota  fiscal  dos  serviços  realizados,  sendo  que,  a
Prefeitura efetuará o pagamento, em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal de
Prestação de Serviços/Fatura;
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.3. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à contratada, aos valores devidos,
serão acrescidos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore desde o dia do
vencimento até a data do efetivo pagamento.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
7.1. A Detentora da Ata fica obrigada a:

a)  -  Respeitar  as  posturas,  regulamentos  e  condições  impostas  em leis  Municipal,  Estadual  e
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

b)  -  Manter,  durante toda  vigência  da Ata de  Registro  de  Preços,  as  condições  de habilitação
exigidas para o certame;

c) - Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo
motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

d) - Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às suas
expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

e) - Prestar os serviços com as especificações de qualidade postas no presente edital. (anexo - I).
7.2.Entregar os objetos contratados no local indicado nesta Ata, item 5.2.
7.3. A prestação do serviço será realizada sempre que solicitada pelos Departamentos Municipais, inclusive
nos sábados, domingos e feriados e, também, em horários noturnos.
7.4. Os serviços deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as exigidas no edital.

VIII - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
8.1 A presente ata de registro de preço poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, quando a DETENTORA:
8.1.1 descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à 
espécie;
8.1.2 não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos previstos;
8.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;
8.2 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público.
8.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 8.1 e 8.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
8.4 Esta ata de registro de preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos em geral, 
com as consequências legalmente previstas.
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IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para registro de Preços nº _____/2022, e seus anexos,
e a proposta da empresa ...................................., classificadas em 1º(s) lugar, respectivamente, no certame
supra numerado.
9.2. A detentora da presente Ata obriga-se a manter durante toda a execução do presente instrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação que o originou.
9.3. Fica eleito o Foro de Paraguaçu Paulista, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.
9.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas
aplicáveis.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ... de ... de 2022.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Antonio Takashi Sasada                                    
Prefeito Municipal                                                

........................................... 

..............................…
…………………….
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